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f) Em caso de reincidência, as coimas serão agravadas para o dobro;
g) A competência para determinar a instrução dos processos de con-

traordenação e para aplicação das coimas pertence ao presidente do 
executivo, podendo ser delegada a qualquer dos restantes membros, e 
far -se -á nos termos da legislação em vigor, nomeadamente, do Regime 
Geral de Contraordenações, desde que não prevista em lei especial.

Artigo 68.º
Contra ordenações e coimas

1 — No omisso do presente regulamento, aplica -se subsidiariamente 
o disposto:

a) No Decreto -Lei n.º 433/82, de 27 de outubro, com as alterações 
introduzidas pelos Decretos -lei n.º 256/89, de 17 de outubro e no 244/95, 
de 14 de setembro e pela Lei n.º 19/2001, de 24 de dezembro;

b) Decreto -Lei n.º 411/98, de 30 de dezembro, com as alterações intro-
duzidas pelos Decretos -lei n.º 5/2000, de 29 de janeiro e n.º 138/2000, de 
13 de julho; Lei n.º 30/206, de 11 de julho e o Decreto -Lei n.º 160/2010, 
de 14 de outubro.

Artigo 69.º
Omissões

As situações não contempladas de forma específica no presente Re-
gulamento, serão resolvidas, caso a caso, pela Junta de Freguesia, tendo 
em conta as normais legais aplicáveis.

Artigo 70.º
Norma revogatória

Com a entrada em vigor do presente regulamento, consideram -se 
revogados toda a regulamentação anteriormente existente relativamente 
aos cemitérios da Serra e da Junceira.

Artigo 71.º
Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor no dia 1 de junho de 2015.
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 UNIÃO DAS FREGUESIAS DE SINTRA (SANTA MARIA
E SÃO MIGUEL, SÃO MARTINHO E SÃO PEDRO DE PENAFERRIM)

Aviso n.º 3844/2015
1 — Para efeitos do disposto no artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 

de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril, conjugado com o artigo 33.º da Lei Geral do Trabalho em 
Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna 
 -se público que, no seguimento da deliberação tomada em reunião do 
executivo da junta de freguesia realizada a 21 de maio de 2014, se encon-
tra aberto, pelo período de 10 dias úteis, a contar da data de publicação 
do presente aviso no Diário da República, nos termos do artigo 26.º da 
portaria acima referida, procedimento concursal comum, para consti-
tuição de relação jurídica de emprego público por tempo determinado, 
a termo resolutivo certo, pelo período de um ano, previstos no mapa de 
pessoal da União das Freguesias de Sintra (Santa Maria e São Miguel, 
São Martinho e São Pedro de Penaferrim), para preenchimento de um 
posto de trabalho na carreira e categoria de técnico superior, na área de 
Serviço Social;

2 — O conteúdo funcional do posto de trabalho encontra -se descrito 
no anexo a que se refere o n.º 2 do artigo 88.º da Lei Geral do Trabalho 
em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, 
sendo as funções a desempenhar as seguintes, as quais constam do mapa 
de pessoal da Autarquia para o ano 2014:

Proceder ao acompanhamento e desenvolvimento de projetos sociais 
e das famílias beneficiárias, nomeadamente no âmbito do Projeto AMES 
ou outro que vier a ser desenvolvido durante aquele período;

Executar outras tarefas dentro do seu conteúdo funcional que venham 
a ser indispensáveis ao funcionamento dos serviços.

3 — O procedimento concursal é válido para o preenchimento do 
posto de trabalho a ocupar;

4 — O Posicionamento remuneratório respeita o determinado pelo 
artigo 38.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada 
pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, conjugado com o artigo 42.º da Lei 
n.º 83 -C/2013, de 31 de dezembro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

5 — O local de trabalho será na sede da União das Freguesias de 
Sintra (Santa Maria e São Miguel, São Martinho e São Pedro de Pena-
ferrim), bem como em todas as suas delegações e implicando visitas 
domiciliárias.

6 — O horário de trabalho será o que estiver em vigor na União das 
Freguesias de Sintra na data da celebração do contrato.

7 — Requisitos de admissão:
Os requisitos gerais de admissão serão os previstos no artigo 17.º da Lei 

Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho:

Ter nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Consti-
tuição, convenção internacional ou lei especial;

Ter 18 anos de idade completos;
Não estar inibido do exercício de funções públicas ou não interdito 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao exer-

cício das funções;
Cumprimento das leis da vacinação obrigatória.

Requisitos especiais: poderão candidatar -se todos os indivíduos com 
relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado, detentores 
de nível habilitacional de grau de complexidade funcional 3, ou seja, 
licenciatura em serviço social, assistente social ou política social, nos 
termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 86.º da Lei Geral do Trabalho em 
Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho.

Os candidatos devem reunir os requisitos referidos até à data limite 
de apresentação das respetivas candidaturas.

8 — Nos termos do n.º 3 do artigo 30.º da Lei Geral do Trabalho em 
Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, apenas 
se poderão candidatar ao presente procedimento concursal, os indivíduos 
detentores de relação jurídica de emprego público, por tempo indeter-
minado. Em caso de impossibilidade de ocupação do posto de trabalho 
por aplicação da norma atrás descrita, proceder -se -á ao recrutamento de 
trabalhadores com relação jurídica de emprego por tempo determinado 
ou determinável ou sem relação jurídica de emprego público, previsto 
non.º 4 do artigo 30.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, 
aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho

9 — Forma, prazo e local para apresentação de candidaturas:
Forma: As candidaturas deverão ser formalizadas em suporte de 

papel.
Prazo: O prazo de entrega das candidaturas é de 10 dias úteis, a contar 

da data de publicação do presente aviso no Diário da República, nos 
termos do artigo 26.º da Portaria 83 -A/2009, de 22 de janeiro na redação 
que lhe foi conferida pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

Local: As candidaturas deverão ser dirigidas ao Presidente da União 
das Freguesias de Sintra, e entregues pessoalmente na sede da autar-
quia ou em qualquer das suas delegações, durante as horas normais de 
expediente das 9h00 às 12h 30 m e das 14h às 17h 30 m, ou enviadas 
através de correio registado com aviso de receção, até ao termo do prazo 
para a União de freguesias de Sintra, Rua Câmara Pestana, n.º 29 A/B, 
2710 -546 Sintra.

Não serão aceites candidaturas enviadas pelo correio eletrónico.
No documento de candidatura deve constar:

a) Identificação completa do candidato pelo nome, data de nascimento, 
sexo, nacionalidade, número de identificação fiscal e endereço postal 
e eletrónico, caso exista;

b) Identificação do procedimento concursal, com indicação da carreira, 
categoria e atividade caracterizadoras do posto de trabalho a ocupar, bem 
como referência ao código da publicitação do procedimento concursal 
na bolsa de emprego público;

c) Identificação da entidade que realiza o procedimento, quando não 
conste expressamente do documento que suporta a candidatura;

d) Nível habilitacional e área de formação académica ou profissional;
e) Situação perante os requisitos de admissão previstos no n.º 7 do 

presente aviso;
f) A identificação da relação jurídica de emprego público previamente 

estabelecida, bem como da carreira e categoria de que seja titular, da 
posição remuneratória que detém nessa data, da atividade que executa 
e do órgão ou serviço onde exerce funções, quando aplicável;

g) Opção por métodos de seleção nos termos do n.º 3 do ar-
tigo 36.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela 
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, quando aplicável;

h) Quaisquer outros elementos que os candidatos entendam dever 
apresentar que possam ser relevantes para a apreciação do seu mérito 
ou constituam motivo de preferência legal.
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A apresentação da candidatura deverá ser acompanhada, sob pena de 
exclusão, dos seguintes documentos:

a) Documento comprovativo da posse das habilitações literárias, 
mediante fotocópia simples e legível do certificado autêntica ou au-
tenticado;

b) Declaração autenticada pelo serviço público a que se encontra vin-
culado, em que conste a natureza da relação jurídica de emprego público, 
a antiguidade na carreira/categoria em que se encontra inserido, descrição 
das atividades/funções que atualmente executa, a posição remuneratória 
e o nível remuneratório que detém, quando aplicável.

c) Deverá ainda apresentar fotocópia do bilhete de identidade, válido, 
e do cartão de identificação fiscal ou do cartão de cidadão.

Para os candidatos a que se refere o n.º 2 do artigo 36.º da Lei Geral 
do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 
de junho, deverão os referidos candidatos apresentar ainda os seguintes 
documentos:

a) Curriculum vitae detalhado;
b) Fotocópia dos documentos comprovativos da frequência em ações 

de formação, onde conste a data da realização das mesmas e respetiva 
duração, sendo que só será considerada a formação relacionada com as 
exigências e as competências necessárias ao exercício da função;

c) Fotocópia dos documentos comprovativos da experiência profissio-
nal, onde conste as atividades desenvolvidas e a respetiva duração;

d) Declaração autenticada pelo serviço público a que se encontra 
vinculado, em que conste a natureza da relação jurídica de emprego 
público, a antiguidade na carreira/categoria em que se encontra inserido, 
a menção de desempenho obtida no último ano, descrição das ativida-
des/ funções que atualmente executa, a posição remuneratória e o nível 
remuneratório que detém.

As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas nos 
termos da lei.

10 — Os métodos de seleção a utilizar são os seguintes:
Os métodos de seleção serão os estipulados no artigo 36.º da Lei Geral 

do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 
de junho, conjugado com os artigos 6.º e 7.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril, sendo apenas aplicado um método de seleção obrigatório 
e um método facultativo, como a seguir se indica:

Avaliação curricular (AC) e entrevista profissional de seleção 
(EPS)

Avaliação curricular — visa analisar a qualificação dos candidatos, 
designadamente a qualificação académica ou profissional, percurso pro-
fissional, relevância da experiência adquirida e da formação realizada e 
tipo de funções exercidas. Terá a ponderação de 70 %, cujos parâmetros 
serão considerados e ponderados numa escala de 0 a 20 valores.

Entrevista profissional de seleção — a realizar como método fa-
cultativo, visa avaliar de forma objetiva e sistemática, a experiência 
profissional e aspetos comportamentais evidenciados durante a interação 
estabelecida entre o entrevistador e o entrevistado, nomeadamente os 
relacionados com a capacidade de comunicação e de relacionamento 
interpessoal. Será composta por uma única fase, de realização individual, 
com duração máxima de trinta minutos, terá a ponderação de 30 % e 
valorada numa escala de 0 a 20 valores através da média aritmética 
simples dos aspetos a avaliar.

11 — A ordenação final dos candidatos será expressa na escala de 0 a 
20 valores e resulta das seguintes fórmulas:

CF = 70 % AC + 30 %EPS

em que:
CF — classificação final;
AC — avaliação curricular;
EPS — entrevista profissional de seleção.

12 — Em situação de igualdade de valoração, aplica -se o disposto 
no artigo 35.º da Portaria n.º 83  -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 145 -A/2009, de 6 de abril.

13 — Os métodos de seleção têm caráter eliminatório, pelo que se-
rão excluídos os candidatos que tenham obtido uma valoração inferior 
a 9,5 em cada um dos métodos de seleção, não lhe sendo aplicável o 
método seguinte.

14 — Será respeitada a ordem de recrutamento prevista na alínea d) 
do n.º 1 do artigo 37.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, 
aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, e do artigo 49.º da Lei 
n.º 83 -C/2013, de 31 de dezembro, iniciando -se, por ordem decrescente 
de ordenação final dos candidatos, tendo preferência os candidatos 
colocados em situação de requalificação e posteriormente de entre os 

candidatos que detenham relação jurídica de emprego público por tempo 
indeterminado, se aplicável.

15 — A falta de comparência dos candidatos a qualquer dos métodos 
de seleção equivale à desistência do procedimento concursal.

16 — As atas do júri onde constam os parâmetros de avaliação e 
respetiva ponderação de cada um dos métodos de seleção a utilizar, a 
grelha classificativa e os sistemas de avaliação final do método, são 
facultadas aos candidatos sempre que solicitadas, conforme alínea t) do 
n.º 3 do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada 
e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2009, de 6 de abril.

17 — De acordo com o n.º 1 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril, os candidatos excluídos serão notificados por uma das 
formas previstas nas alíneas no n.º 3 do artigo 30.º, para realização da 
audiência dos interessados, nos termos do Código do Procedimento 
Administrativo.

18 — Os candidatos admitidos serão convocados através de notifi-
cação do dia, hora e local para realização dos métodos de seleção, nos 
termos previstos no artigo 32.º e por uma das formas previstas no n.º 3 
do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 145 -A/2009, de 6 de abril.

19 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de se-
leção é efetuada através de lista, ordenada alfabeticamente, é afixada 
em local visível e público das instalações da União das Freguesias de 
Sintra e disponibilizada na sua página eletrónica, nos termos da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2009, de 6 de abril.

20 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos, após homo-
logação, será publicada na 2.ª série do Diário da República, afixada no 
edifício da sede da União das Freguesias de Sintra e publicitada na página 
eletrónica. Os candidatos serão notificados através da forma prevista no 
n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada 
e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

21 — Composição do júri:
Efetivos:
Presidente: Eduardo Duarte Casinhas, Presidente da Junta
Vogal: Paula Santos, Vogal da Junta
Catarina Moreira, técnica superior de serviço social do mapa de 

pessoal da autarquia

Suplentes:
Fernando Cunha, vogal da Junta
Ana Reis, tesoureira da junta.

22 — Nos termos do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de 
abril, o presente aviso será publicitado:

Na bolsa de emprego publico (www.bep.gov.pt), no 1.º dia útil seguinte 
à presente publicação;

Na página eletrónica da União das Freguesias de Sintra (http://unia-
ofreguesiassintra.pt/), por extrato, a partir da data da publicação no 
Diário da República;

Em jornal de expansão nacional, por extrato, no prazo máximo de três 
dias úteis contados da data da publicação no Diário da República.

23 — De acordo com o n.º 3 do artigo 3.º e o artigo 9.º do Decreto -Lei 
n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, o candidato com deficiência tem prefe-
rência em igualdade de classificação, a qual prevalece sobre qualquer 
outra preferência legal.

24 — Para efeitos de admissão a concurso, os candidatos 
com deficiência, devem declarar no requerimento de admissão, sob 
compromisso de honra, o respetivo grau de incapacidade e tipo de de-
ficiência e os meios de comunicação/expressão a utilizar no processo 
de seleção, nos termos do diploma supra mencionado.

25 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

26 — Conforme informação prestada pela Direção -Geral da Qualifica-
ção dos Trabalhadores em Funções Públicas — INA, enquanto entidade 
gestora da mobilidade, para efeitos previstos no n.º 1 do artigo 24.º da Lei 
n.º 80/2013, de 28 de novembro, e no artigo 4.º da Portaria n.º 48/2014, 
de 26 de fevereiro, não existem trabalhadores em situação de requalifi-
cação com o perfil pretendido para esta autarquia.

17 -03 -2015. — O Presidente da Junta, Eduardo Duarte Casinhas.
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